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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0110/2023.


	Projeto de Lei n.º 042/2023

Autor: Vereador José Adriano Valle da Costa - Folha
Ementa: “Assegura aos alunos (as) com deficiência, síndromes e doenças raras da rede municipal de Niterói prioridade no procedimento de matricula garantia de vagas próximas as suas residências”.


	Relator: Vereador Marcos Sabino Braga Ferreira


	I – Relatório:


Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, onde assegurada ao aluno com deficiência, síndromes e doenças raras, prioridade em vaga escolar estendendo os efeitos para matrícula em escola municipal próxima de sua residência.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Pela anexação da proposição em epígrafe, ao Projeto de Lei n.º 085/2018, na forma do artigo 128, §3º, IX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, por trata-se de proposições com objeto idêntico.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator.
Sala da Comissão, 26 de abril de 2023.
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